
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 018/11-CPJ

O  PRESIDENTE  DO  EGRÉGIO  COLÉGIO  DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS,
no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  33,  da  Lei
Complementar n° 011/93;

CONSIDERANDO o  voto  da  eminente  Relatora,  a
Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Doutora Suzete Maria dos Santos,
nos autos do Processo n° 453875.2011.710;

CONSIDERANDO  a  decisão,  à  unanimidade  dos
presentes, em sessão ordinária do Egrégio Colégio de Procuradores de
Justiça, realizada em 03 de junho de 2011;

RESOLVE:

NÃO  CONHECER da  matéria  objeto  dos  autos  do
Processo  n°  453875.2011.710,  face  a  ausência  de  legitimidade  do  E.
Colégio de Procuradores de Justiça para discutir o tema. 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO EGRÉGIO COLÉGIO DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS,
em Manaus, 03 de junho de 2011.

FRANCISCO DAS CHAGAS SANTIAGO DA CRUZ
Presidente do E. Colégio de Procuradores de Justiça

SUZETE MARIA DOS SANTOS
Relatora
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